
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46,835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0012101/2025

DISPENSA N° Dl- 005/2025

CONTRATO N° 007-2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE (Sistema Web de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; 
Sistema Web de Patrimônio Público; Sistema de Portal do Servidor 
(Contracheque online) QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, EXERCÍCIO 2025

CONTRATADA: NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP

CNPJ: 13.927.630/0001-58

DATA: 27/01/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:I6.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

INFORMAÇÕES GERAIS »;■< * ?, 'Â * *'-? 7.'

1.1- Data prevista para conclusão do processo
27 de Janeiro de 2025
1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa de prestação de serviços nas áreas de desenvolvimento, implantação e 
manutenção de sofhvarc (sistema web de folha de pagamento c recursos humanos; sistema web de 
patrimônio público; sistema de portal do servidor (contracheque online) que atendam as necessidades 
da câmara municipal de Nova Redenção- Bahia, exercício 2025

i .3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
PRIORIDADE: ALTA

1-" Jüsf IFÍcaTIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO^ ’

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de implantação e manutenção de software de folha de 

pagamento e RH. Conforme exposto no Termo de Referência, o devido sistema facilita e agiliza o trabalho da 

administração, reunindo todos os processos fundamentais da área de recursos humanos e folha de 

pagamento, gerando informações que serão divulgadas, conforme a Lei da Transparência, além das 

informações relativas aos atos públicos com o setor pessoal.

2-: MATERIAIS/SERVIÇOS \ ’

A contratação será no exercício 2025. A estimativa preliminar do valor: : R$24.000,00 ( Vinte e quatro Mil 
Reais)

/TEM^ ^PRODUTO , 4, ’ * 7 .•• • QUANT V.MENSAL. - V.GLOBAL '

1.
Sistema Web de Folha de Pagamento e Recursos 
Humanos;
Sistema Web de Patrimônio Público;
Sistema de Portal do Servidor (Contracheque online).

12 

meses
R$2.000,00 R$24.000.00
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

. <.< n ■ . ^TOTAL VALOR GLOBAL , .. •?*■*? R$24.000,00 Ú

'3j^rDENTIFICAÇAO DA AREAREQUISITANTEE RESPONSÁVEIS -

Responsável(eis) pela demanda: * - ... .

Nome: LEISLA SANTANA DA SILVA

ASS: Cargo/Função: SECRETÁRIA

NOVA REDENÇÃO - Bahia, em 27 dc Janeiro de 2025.
Exmo. Senhor

JARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente da Câmara Municipal dc Nova Redenção-BA
Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar processo 

administrativo para contratação de empresa de prestação de serviços nas áreas de 

desenvolvimento, implantação e manutenção de software (sistema web de folha de 

pagamento e recursos humanos; sistema web de patrimônio público; sistema de portal do 

servidor (contracheque online) que atendam as necessidades da câmara municipal de nova 

redenção- bahia, exercício 2025. A prestação em questão terá valor médio global de R$ 

24.000,00 ( Vinte e quatro Mil Reais) englobado todas as despesas inerentes à aquisição de 

tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após realização de ampla pesquisa de 

preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer 

a autorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com 

fulcro no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021.

Atenciosamente,

LEISLA SANTANA DA SILVA
Secretária Executiva

•
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durvai Carneiro, 11“ 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Redcnção-Ba, 27 de Janeiro de 2025.

Tendo em vista a solicitação para de contratação de empresa de prestação de 

serviços nas áreas de desenvolvimento, implantação e manutenção de software (sisterna web 

de folha de pagamento e recursos humanos; sistema web de patrimônio público; sistema de 

portal do servidor (contracheque online) que atendam as necessidades da câmara municipal 

de nova redenção- bahia, exercício 2025., realizada pela Secretária Executiva da câmara, 0 

presente processo deverá tramitar pelos setores necessários para a regularidade do 

procedimento, razão pela qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a 
existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações 
da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária 
correspondente;

2. A Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre 0 processo administrativo, 
para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, 
ainda, e

3. eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se 
manifeste sobre os passos posteriores;

4. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste 
processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

JARDEL MACHADO DA SILVA 
^Presidente

■ . •• •
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Rcdcnção-Ba, 27 dc Janeiro de 2025.

Exmo. Senhor
JARDEL MACHADO DA SILVA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos 

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há 

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade 

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da 

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

Órgão/Unidade: 01.01.01

Atividade: 2001

Elemento: 3390.39.00

Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se 

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a 

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de 

estima e consideração.

Setor dc Contabilidade, Orçamento c Tesouraria
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n'’ 46 - Centro - CEP: 46.835-000
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GABINETE DO PRESIDENTE

gera ônus para a Administração, de modo que o custo de sua 
realização não justificaria seus benefícios. (Furtado, Lucas Rocha. In 
Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prática e 
Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.)

Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, exige-se apenas ser a despesa de valor não superior a 
R$59.906,02 (cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-se que a aquisição 
pleiteada perfaz este requisito, uma vez que, o. preço cotado é R$24.000,00 ( Vinte c.quatro 
Mil Reais).

Portanto, no caso analisado, observa-se que restaram demonstrados os 
requisitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licitação para a contratação 
direta, sendo a dispensa a via adequada para a contratação dos serviços analisados, desde 
que oportuno e conveniente para a Administração.

No mais, verifica-se, ainda, a constatação de dotação orçamentária 
necessária para a referida contratação.

Ante todo 0 exposto, uma vez que o presente caso analisado adequasse 
perfeitamente à norma do art. 75, H, da Lei n" 14.133/21, conforme demonstrado pelas 
razões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela contratação direta em comento.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer.

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Nova Redenção-Ba, 27 de Janeiro de 2025.

ROGÉRIO OLIVEIRA

OAB- BA 57785
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GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Redençãó-Ba, 27 de Janeiro de 2025.

OAB- BA 57785

 , .... r-c . Assinado de forma digital por
ROGÉRIO LIMA DE rogerío lima de

•OLiyEIRJt;03,y000552V;,Stí\:çiR^^^ 

ROSERIO IIMÂ bE OLIVEIRA

AVISO DE DISPENSA COM EDITAL
riNCLUIR UMA'CÒPIA' da' PUBLICAS^
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PARECER JURÍDICO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara de 
Nova Redenção/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação n° 005 2025, 
Processo administrativo n° 0012101/2025, visando à contratação de empresa de prestação de 
serviços nas áreas de desenvolvimento, implantação e manutenção de software (sistema web 
de folha de pagamento e recursos humanos; sistema web de patrimônio público; sistema de 
portal do servidor (contracheque online) que atendam as necessidades da câmara municipal 
de nova redenção- bahia, exercício 2025

Primeiramente, impende frisar que a regra para contratação com a 
Administração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a 
Constituição Federal do Brasil e o art. 1° da Lei n° 14.133/21.

Contudo, mui sabiamente, em casos especificados em lei, o legislador 
permite que a Administração Pública contrate de forma direta, consoante se pode observar 
pelo disposto no art. 37, XXI, da Magna Carta Brasileira, a seguir transcrito:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações, (grifos acrescidos)

Desse modo, em que pese seja o procedimento licitatório a regra quando 
das contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, autoriza o 
administrador público a contratar diretamente.
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GABINETE DO PRESIDENTE

'Cais exceções levam em consideração que existem algumas situações em 
que a realização do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispensável, dispensada ou 
inexigível.

Previsto taxativamente no art. 75 e seus incisos da Lei n” 14.133/21, os 
casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competição seria possível, mas 
sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportuna à luz do interesse 
público. Assim, nos casos de dispensa, a efetivação da contratação direta é uma decisão 
discricionária da Administração Pública.

Com isso, a própria lei de licitações, em seu art. 75, prevê forma de 
contratação direta em casos de aquisições de pequeno valor:

Art. 75. E dispensável a licitação:

Omissis...

II. Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Assim, para fins de dispensa de licitação baseado no artigo supracitado, os 
serviços e compras, poderia ser feito para as contratações de até R,$50.000,00, porém, o 
referido valor foi atualizado pelo Decreto 11.871, de 29 de dezembro de 2023, estando, na 
presente data, o valor de R$ 59.810,40 (cinquenta e nove mil oitocentos e dez reais e 
quarenta centavos), desde que seja conveniente e oportuno para a Administração Pública.

A economicidade é, em suma, o fundamento, a raíio, da referida dispensa 
de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a 
Administração Pública e há hipóteses em que este custo financeiro é superior ao benefício 
que dela, licitação, advirá.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União, 
Dr. Lucas Rocha Furtado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor 
a ser contratado, não se justificaria a realização de licitação em face 
do valor da futura contratação. E sabido que a realização de licitação
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Exmo. Senhor

JARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Nova Redenção-BÂ

Confonne solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Redenção segue anexo o parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, 

subscrevemo*nos.

Atenciosamente,

ROGÉRIO LIMA DE OLIVEIRA

OAB- BA 57785

Rrif;PRir) l IMA DF Assinado de foima digital por
i-nvirv L./U ROGERIOUMADE-

.Q.DYÍ.lB,A:P33300p5521;.j^^^^^ ......
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AVISO DE DISPENSA COM EDITAL 
ÜNCLUIR UMACOpiADAPUailG^
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.^Gamara Municipal-de^Noya Redenção

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ: 16.245.367/0001-05

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 00121012025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 005/2025. ART.75, II DA LEI 14.133/2021

Ís^T&CONVOCAÇÃÕ PARA*APRESENTAÇÃO DE PROPOSTASÃTRAVÉSDÃ] 
2*;^ PRESENTE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÂMBITO DAI 
L;, ':^LEIFEDERAL.14.133/2O21L

INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com base 

na Lei Federal N® 14.133/2021, que realizará Colação de Preços, com vistas à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE (Sistema Web de Folha de 

Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de Patrimônio Público; Sistema de Portal 

do Servidor (Contracheque online) QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, EXERCÍCIO 2025, conforme especificações 

no instrumento convocatório.

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conforme condições observadas a 
seguir;

I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO;

II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 24/01/2025 até às 15h00m.

III. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contratação e Equipe de Apoio deverá analisar e 
apresentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propostas.

IV. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS 
DE DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE (Sistema Web 
de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de Patrimônio Público; 
Sistema de Portal do Servidor (Contracheque online) QUE ATENDAM AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, EXERCÍCIO 2025,.

i

V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

1. Detalhamento do objeto: As informações relativas as especificações do objeto, estão elencadas no 
Termo de Referência.
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Câmara Municipal de Nova Redenção

[^^1111^
Câmara Municipal de Nova Redenção 

Estado da Bahia 
CNPJ:16.245.367/0001-05

ITENS SOLICITADOS A/ALORES ESTIMADOS

IITEM PRODUTO UNID QUANT P.ÜNÍt ’ P.TOTAL

1.

Prestação de Serviços nas áreas de desenvolvimento, implantação e 
manutenção de software (sistema web de folha de pagamento e 
recursos humanos; sistema web de patrimônio público; sistema de 
portal do servidor (contracheque online) que atendam as necessidades 
da câmara municipal de Nova Redenção- Bahia. Exercício 2025

UND 12 R$3.166,66
R$ 
38.000,00

VI. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até o dia 24/01/2025 ás 

IShOOm, no setor de licitações da Câmara municipal, situado na Praça João D.Carneiro,46, centro, Nova 

Redenção - BA, ou , enviar a proposta por e-mail: camaranredencao@amail.com

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo 11 do presente edital e 

observará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentará a 

documentação de habilitação indicada no item VI deste edital.

c) Prazo de Vigência; Vigência até 31 de Dezembro de 2025, a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado na forma da Leil4.133/2021.

VII. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA

Após a divulgação do proponente classificado em primeiro lugar, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

convocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica, no prazo de até 24 (horas) 

podendo, inclusive, encaminhar a documentação através do e-mail: camaranredencao@amail.com

6.1. Regularidade Jurídica:

Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N® 14.133/2021, "A habilitação jurídica visa a demonstrar 

a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por 

ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada."
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Cãtn^^á Müniéípál dé Ndyá Rèd^çãd

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;

b) Registro comercial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando 

for 0 caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; 

em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser 

compatível com o objeto licitado.

6.2 - Demais comprovações

a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações 

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021);

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 72 da Constituição Federal.

VIII. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento de 2025.

VIII. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

E-mail: camaranredencao@Qmail.com
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IX. DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL:

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÃO- BA é 0 seguinte: http://cmnovaredencao.ba.qov-br

A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do presente edital, será divulgada através 

do sitio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA, conforme prevê no § 3^ do 

art. 75 da Lei 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Municipal.

Conforme prevê no artigo 72, parágrafo Único da Lei 14.133/2021, o ato que autoriza a contratação direta 

ou 0 extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio 

eletrônico oficial.

XI. REFERÊNCIA DE TEMPO:

Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasília- DF.Nova Redenção- BA,

21 ,de Janeiro de 2025.

LEISLA SANTANA DA SILVA 
Agente de Contratação

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026

;^fa^á>46ãOLpíêarn'eifò;Í:46 j;Ceritrb’í|5Np^^ 

"--My ■C''7<^ffi/cnibóvaredén'cáó.h'áfgbv.'br' ’-

Este documento foi assinado digilalmente por SERASA Experian 
B09D52F786EFAE370AADFA6E439036FD

http://cmnovaredencao.ba.qov-br


terça-feira, 21 de janeiro de 2025 | Ano V - Edição n” 00158 ( Caderno 1
luiir;H i.,.iiiiiii I NiN  ' ..

|Díario:OfíciáLdòJVIliníÓI|>IO.. 018

Gâmàra Municipal dé Nóvá Redenção

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

ANEXO I

1 - ASSUNTO

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO.

Senhor Presidente.

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para contratação de empresa de 

prestação de serviços nas áreas de desenvolvimento, implantação e manutenção de software (sistema web de 

folha de pagamento e recursos humanos; sistema web de patrimônio público; sistema de portai do servidor 

(contracheque oniine) que atendam as necessidades da câmara municipal de nova redenção- bahia, 
EXERCÍCIO 2025.

O fornecimento em questão terá valor médio global de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), englobado 

todas as despesas inerentes aos serviços prestados.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer a autorização para 

contratação'.dos, serviços em questão, através da contratação direta, com fulcro no art. 75, lí, da Lei n® 

14.133/2021 e também no artigo 2® Medida Provisória n^ 1.047, de 3 de maio de 2021.

2 -DA JUSTIFICATIVA

O presente aviso visa contratação de empresa de prestação de serviços nas áreas de desenvolvimento, 
implantação e manutenção de software (sistema web de folha de pagamento e recursos humanos; sistema web de 
patrimônio público; sistema de portal do servidor (contracheque online) que atendam as necessidades da câmara 
municipal de nova redenção- bahia, exercício 2025,.
2.1 -A proposta deverá atender aos requisitos acima, devendo constar na mesma o valor global da prestação 
do serviço.

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE 01.01.01 -CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
ATIVIDADE 01.031.001.1000 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES E SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ADM DA CÂMARA
ELEMENTO 3.3.9.0.39.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE 1500

4 - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. A presente contratação terá vigência até 31 de Dezembro de 2025.

5 - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
5.1 - O objeto desta contratação deverá ser prestado pela CONTRATADA, imediatamente após a 

homologação do Contrato;

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;
6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
6.3. Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento;
6.4. - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato;
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6.5. - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

7 • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. - Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA qualquer anormalidade e caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
7.2. - A licitante vencedora fica obrigada a manter durante Ioda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, conforme a Lei de Licitações.

7.3. - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmerite em caso de modificação de endereço.

7.4. - Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras previstas no 
Contrato.

8 -DA GESTÃO EDA FISCALIZAÇÃO
8.1. O Contratante designa 0 servidor Leisla Santana da Silva para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

para acompanhar e fiscalizar a execução de contrato(s) firmado(s) por esta Câmara Municipal.

9 -DAS SANÇÕES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas 

no artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Câmara municipal poderá 

garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- A'dvertência pdr escrito;
9.2.2- Em casó de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até

30% dp valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada 
multa diária de 2% do valor do contrato;

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com 0 licitante, por um período
não superior a 03 (três) anos, conforme na formado §4^00 art.156 da Lei n.« 14.133/2021;

9.2.4- Extinção do Contrato.

LEISLA SANTANA DA SILVA 
Agente de ContrataçãoPortaria 

001/2025
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ANEXO II • MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

1. DADOS DA PROPONENTE:

2. PROPOSTA COMERCIAL:

Prezados Senhores,

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

Valor Total =

Atenciosamente,

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026

Proponente 
Assinatura(s) do{s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s), 

endereço, 
telefone e telefone para contato.

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa de Licitação N° 005/2025 
com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexos e apensos, com os quais 
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE (Sistema Web de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de Patrimônio 
Público; Sistema de Portai do Servidor (Contracheque oniine) QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA. EXERCÍCIO 2025, Em conformidade com as 
condiçõesestabelecidas no referido Edital e seus Anexos.

!*2.,_____ _

CâiDArA Mlinicin^l rlViZClIlIClI Cl JVIU11 IVpI-MCII. vl

NOME DA EMPRESA
CNPJ; INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CEP
CIDADE/UF TELEFONE:
CONTATO:
OBSERVAÇÃO: solicitamos a todos os participantes que ao encaminharem sua 
proposta providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

ITEM

1.

■ 1. ■

, . DESCRIÇÃO:
-\______ ■ ■.

QUANTIDADE , -, y. UNITÁRIO ; y.JOJAL • •

■i - . ,L •. Praça.João'D.Carneito r.46-1 Centro,1-Nova’.Redenção-Ba. .. '' -,"1
J.;: r
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ANEXO III - DECLARAÇÃO

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ:16.245,367/0001-05

DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. T’, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

{Local e data) .

À
Câmara Municipal de Nova Redenção- BA
Agente de Contratação

Referência; Dispensa de Licitação N’ 005/2025
Com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N* 14.133/2021

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXXX . inscrita no CNPJ sob o N- XXXXXXXXX , neste ato representada por 
XXXXXX {qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento
ao disposto no Edital de convocação para cotação da Dispensa de Licitação N’ 004/2025 e no inciso VI do art. 
68 da Lei 14.133/2021, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante.legal da empresa

Poder Legi.slativn Municipal — Biênio 2025/2026
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO. Estado de Bahia, CNPJ 
16.245.367/0001-05, situada à Praça João D.Carneiro, 46, Centro ■ Nova Redenção, Estado da Bahia, adiante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Jardel Machado da Silva, e do outro 
lado a empresa inscrita no CNPJ n® estabelecida na 
cidade de Rua/Av  n® - Bairro aqui representada por

(qualificar) , adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - Figura como objeto do presente contrato, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO. IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 
(Sistema Web de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de Patrimônio Público; Sistema de 
Poria!do Sen/idor (Contracheque online) QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA REDENÇÃO- BAHIA, EXERCÍCIO 2025, conforme especificações no instrumento convocatório, 
conforme Processo Administrativo n” 0021601/2025. Dispensa de Licitação N” 004/2025 com fundamento no 
art. 75, II da Lei 14.133/2021 e seu respectivo resultado, nas quantidades, especificações e valores descritos 
abaixo.

Preencher quadro conforme resultado do procedimento

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTE R$ UNIT R$ TOTAL
01

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

UNIDADE 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
ATIVIDADE 01.031.001.1000 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES E SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ADM DA CÂMARA
ELEMENTO 3.3.9.0.39.00.00.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE 1500

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem seu valor global 
fixado em R$ ( ) e será pago de acordo com a entrega 
do objeto.
4.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra 
vinculado, bem como, fornecer e executar o contrato, com eficiência e qualidade, sempre e no momento em que 
a Contratante necessitar; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes da execução contratual, inclusive 
de eventuais deslocamentos que se façam necessários, além de outros vinculados á natureza do objeto
5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência a todas as 
normas estabelecidas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA: DOS MOTIVOS DE RESCISÃO. ALTERAÇÕES E MULTA RESCISÓRIA
6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento;
a) - O atraso injustificado na entrega do objeto;
b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda ás necessidades da Administração.
6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilaleralmente pela administração ou por acordo entre as
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partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.
6.3- Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos arts. 155 e 
seguintes da Lei 14.133/2021 e outras disposições da referida legislação, sendo que, em caso de rescisão, art. 
138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que 
trata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras disposições da lei 
14.133/2021.
6.5- Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) 
do valor global deste Instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA; DA VIGÊNCIA
7.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para findar no exercício 2025, podendo ser 
rescindido ou prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas as 
disposições legais reguladoras da matéria.
CLÁUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO
8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14,133/2021 e suas modificações, ao Processo Administrativo 
n° 00031701/2025 na Dispensa de Licitação N° 004/2025 com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, 
aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Editai da Licitação citada, inclusive, no que se refere 
às sançõesaplicáveis por inadimplemento.
CLÁUSULA NONA; DAS PENALIDADES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas no 
artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administração poderá garantida 
prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 
30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa 
diária de 2% do valor do contrato;
9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um período 
não superiora 03 (três) anos, conforme na forma do §4^ do art. 156 da Lei n.s 14.133/2021;
9.2.4- Extinção do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
10.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que 
fizerem necessárias no objeto do presente contrato até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato 
atualizado, conforme art. Art. 125. da lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N* 14.133/2021 e LC 123/2006.
11.2 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da comarca de Nova 
Redenção- BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e pactuados, firmam este 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus 
efeitos jurídicos e legais.

Nova Redenção-Bahia de de 2025.

Jardel Machado da Silva 
Presidente

CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: 

Nome: 
CPF 

CPF 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00221012025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025, ART.75, II DA LEI 14.133/2021

.CÕNVÕCÂÇÃO PARAAPRESENTAÇÃÕ de prõpõstàs'atrãvésda 
y PRESENTE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÃMBITÕ DA 

—C 1 •< > •lEIFEDERALJ4.133/^21.,..

INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com base 

na Lei Federal N" 14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
RH, ELABORAÇÃO DE FOLHAS DE PAGAMENTOS E E-SOCIAL PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA REDENÇÃO, QUE ATENDAM AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, 

exercício 2025, conforme especificações no instrumento convocatório.

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conforme condições observadas a 
seguir:

I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO • Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO;

II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 24/01/2025 até às 15h00m.

III. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contratação e Equipe de Apoio deverá analisar e 

apresentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propostas.

IV. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RH, ELABORAÇÃO DE FOLHAS DE 
PAGAMENTOS E E-SOCIAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
NOVA REDENÇÃO, QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, EXERCÍCIO 2025,.

V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;

1. Detalhamento do objeto; As informações relativas as especificações do objeto, estão elencadas no 

Termo de Referência.
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Câmara Municipal de Nova Redenção

i«S-

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

ITENS SOLICITADOS /VALORES ESTIMADOS

ITEM ' PRODUTO ‘ UNID QUÀNT, p.ünit P.TÒtÀL* '■

1.
Serviços de Assessoria e Consultoria em RH, Elaboração de Folhas 
de Pagamentos e e-Social para a Câmara Municipal de Vereadores 
de Nova Redenção, para o exercício financeiro de 2025

UND 12 R$5.100,00
R$ 

61.200,00

VI. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até o dia 24/01/2025 às 

15h00m, no setor de licitações da Câmara municipal, situado na Praça João D.CarnGiro,46, centro. Nova 

Redenção - BA. ou , enviar a proposta por e-mail; camaranredencao@Qmail.com

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo II do presente edital e 

observará o seguinte;

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentará a 

documentação de habilitação indicada no item VI deste edital.

c) Prazo de Vigência: Vigência até 31 de Dezembro de 2025, a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado na forma da Leil4.133/2021.

VII. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL 6 TÉCNICA

Após a divulgação do proponente classificado em primeiro lugar, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

convocará o proponente para comprovar a regularidade juridica, fiscal e técnica, no prazo de até 24 (horas) 

podendo, inclusive, encaminhar a documentação através do e-mail: camaranredencao@qmail.com

6.1. Regularidade Jurídica:

Conforme previsão contida noart. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021, "A habilitação jurídica visa a demonstrar 

a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por 

ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada.”
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Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber;

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;

b) Registro comercial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando 

for 0 caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; 

em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser 

compatível com o objeto licitado.

6.2 - Demais comprovações

a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações 
objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021);

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal.

VIII. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento de 2025.

VIII. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

E-mail: camaranredencao@qmail.com
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ:16.245.367/0001-05

DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL:

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sitio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÃO- BA é o seguinte: http://cmnovaredencao.ba.Qov.br

A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do presente edital, será divulgada através 

do sítio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA, conforme prevê no § 3^ do 

art. 75 da Lei 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Municipal.

Conforme prevê no artigo 72, parágrafo Único da Lei 14.133/2021, o ato que autoriza a contratação direta 

ou 0 extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.

XI. REFERÊNCIA DE TEMPO:

Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasília- DF.Nova Redenção- BA,

21 de Janeiro de 2025.

LEISLA SANTANA DA SILVA 
Agente de Contratação
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ANEXO

1 - ASSUNTO

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO,

Senhor Presidente,

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ: 16.245.367/0001-05

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para contratação de empresa de 

prestação de serviços de assessoria e consultoria em Rh. elaboração de folhas de pagamentos e e-social para 

a câmara municipal de vereadores de Nova Redenção, que atendam as necessidades da câmara municipal de 

Nova Redenção- Bahia, exercício 2025.

O fornecimento em questão terá valor médio global de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos 

reais), englobado todas as despesas inerentes aos serviços prestados.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer a autorização para 

contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com fulcro no art. 75, II, da Lei n® 

14.133/2021 e também no artigo 2^ Medida Provisória n^ 1.047, de 3 de maio de 2021.

2 -DA JUSTIFICATIVA

O presente aviso visa contratação de empresa de prestação de serviços de assessoria e consultoria em RH, 
elaboração de folhas de pagamentos e e-social para a câmara municipal de vereadores de nova redenção, que 
atendam as necessidades da câmara municipal de nova redenção- bahia, exercício 2025,.
2.1 - A proposta deverá atender aos requisitos acima, devendo constar na mesma o valor global da prestação
do serviço.

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE 01.01.01 -CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
ATIVIDADE 01.031.001.1000-MANUTENÇÃO DAS AÇOES E SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ADM DA CÂMARA
ELEMENTO 'ys.9.0.35.00.00.00- SERVIÇO DE CONSULTORIA
FONTE ~T5ÕÕ

4 ■ DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. A presente contratação terá vigência até 31 de Dezembro de 2025.

5 ■ DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
5.1 - O objeto desta contratação deverá ser prestado pela CONTRATADA, imediatamente após a 

homologação do Contrato;

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;
6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
6.3. Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento;
6.4. - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato;
6.5. - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.
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1 • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. - Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA qualquer anormalidade e caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
7.2. - A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, conforme a Lei de Licitações.

7.3. - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.

7.4. - Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras previstas no 
Contrato.

8 ■ DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O Contratante designa o servidor Leisla Santana da Silva para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

para acompanhar e fiscalizar a execução de contrato(s) firmado(s) por esta Câmara Municipal.

9 -DAS SANÇÕES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas 

no artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Câmara municipal poderá 

garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por escrito;
9-2-2-^Em caso de descumphmento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 

‘■'■30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada 
multa diária de 2% do valor do contrato;

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um período
não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do §4? do art.156 da Lei n.« 14,133/2021;

9.2.4- Extinção do Contrato.

LEISLA SANTANA DA SILVA 
Agente de ContrataçãoPortaria 

001/2025
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ: 16.245,367/0001-05

ANEXO II • MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

1. DADOS DA PROPONENTE:

NOME DA EMPRESA
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CEP
CIDADE/UF TELEFONE:
CONTATO:
OBSERVAÇÃO: solicitamos a todos os participantes que ao encaminharem sua 
proposta providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

2. PROPOSTA COMERCIAL:

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa de Licitação N’ 006/2025 
com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexos e apensos, com os quais 
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RH, ELABORAÇÃO DE FOLHAS DE 
PAGAMENTOS E E-SOCIAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA REDENÇÃO, 
QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA. 
EXERCÍCIO 2025, Em conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

’ITEM itr"? . UbSUHIÇÂL) ICrQUÃNTlDADES ]ÍV7ÜNITARlO’ ■^V7TOTALlír

i.

Valor Total =

Atenciosamente,

Proponente 
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s), 

endereço, 
telefone e telefone para contato.
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

ANEXO lil - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7”, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

{Local e data)

À
Câmara Municipal de Nova Redenção- BA
Agente de Contratação

Referência: Dispensa de Licitação N® 006/2025
Com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N’ 14.133/2021

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o XXXXXXXXX , neste ato representada por 
XXXXXX (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento
ao disposto no Edital de convocação para cotação da Dispensa de Licitação N“ 006/2025 e no inciso VI do art. 
68 da Lei 14.133/2021, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,
•z

NOME
Representante'legal da empresa
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Câmara Municipal de Nova Redenção

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ; 16.245.367/0001-05

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado de Bahia. CNPJ 
16.245.367/0001-05, situada à Praça João D.Carneiro, 46, Centro ■ Nova Redenção, Estado da Bahia, adiante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Jardel Machado da Silva, e do outro 
lado a empresa inscrita no CNPJ n® estabelecida na 
cidade de Rua/Av  n® - Bairro   aqui representada por

(qualificar) , adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - Figura como objeto do presente contraio, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RH. ELABORAÇÃO DE FOLHAS DE PAGAMENTOS E 
E-SOCIAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL^DE VEREADORES DE NOVA REDENÇÃO, QUE ATENDAM AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, EXERCÍCIO 2025, conforme 
especificações no instrumento convocatório, conforme Processo Administrativo n® 0021601/2025, Dispensa de 
Licitação N® 006/2025 com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e seu respectivo resultado, nas 
quantidades, especificações e valores descritos abaixo.__________

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTE R$ UNIT R$ TOTAL
01

Preencher quadro conforme resultado do procedimento

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
UNIDADE 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
ATIVIDADE 01.031.001.1000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ADM DA CÂMARA
ELEMENTO 3.3.9.0.35.00.00.00- SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FONTE 1500

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem seu valor global
fixado em R$........................................(.......................................................) e será pago de acordo com a entrega
do objeto.
4.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra 
vinculado, bem como, fornecer e executar o contrato, com eficiência e qualidade, sempre e no momento em que 
a Contratarite necessitar; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes da execução contratual, inclusive 
de eventuais deslocamentos que se façam necessários, além de outros vinculados à natureza do objeto
5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência a todas as 
normas estabelecidas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA: DOS MOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERAÇÕES E MULTA RESCISÓRIA
6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento;
a) - O atraso injustificado na entrega do objeto;
b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da Administração.
6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo entre as 
partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.
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Nova Redenção-Bahia, de de 2025,

CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: 

Nome: 
CPF 

CPF 
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Jardel Machado da Silva
Presidente
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6.3- Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos arts. 155 e 
seguintes da Lei 14.133/2021 e outras disposições da referida legislação, sendo que, em caso de rescisão, art. 
138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que 
trata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras disposições da lei 
14.133/2021.
6.5- Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) 
do valor global deste Instrumento,
CLÁUSULA SÉTIMA: OA VIGÊNCIA
7.1- 0 presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para findar no exercício 2025, podendo ser 
rescindido ou prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas as 
disposições legais reguladoras da matéria.
CLÁUSULA OITAVA: DAVINCULAÇÃO
8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e suas modificações, ao Processo Administrativo 
n° 0022101/2025 na Dispensa de Licitação N” 006/2025 com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Licitação citada, inclusive, no que se refere 
às sançõesaplicáveis por inadimplemenlo.
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas no 
artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administração poderá garantida 
prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 
30% do,,valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa 
diária dé'-2%.clo valor dó .contrato;
9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um período 
não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do §49do art. 156 da Lei n.s 14,133/2021;
9.2.4- Extinção do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
10.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que 
fizerem necessárias no objeto do presente contrato até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato 
atualizado, conforme art. Art. 125. da lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N° 14.133/2021 e LC 123/2006.
11.2 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da comarca de Nova 
Redenção- BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e pactuados, firmam este 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus 
efeitos jurídicos e legais.

■ terça-feira, 21 de janeiro de 2025 [ Ano V - Edição n” 00158 | Caderno 1 ^íáho.Ófjcíql/áQ^^MunifclpiO^» 033
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0012101/2025
DISPENSA N® 005 2025

ATA
No dia 27 de Janeiro de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Nova 

Redenção, localizada na Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835- 

000, Nova Redenção-Ba, reuniu-se o Agente de contratação e a equipe de apoio, 

nomeados pela portaria n° 001/2025, para avaliar, analisar e decidir a solicitação da 

referente a contratação de empresa de prestação de serviços nas áreas de 

desenvolvimento, implantação e manutenção de software (sistema web de folha de 

pagamento e recursos humanos; sistema web de patrimônio público; sistema de portal 

do servidor (contracheque online) que atendam as necessidades da câmara municipal 

de noVa redenção- bahia, exercício 2025..Após a análise e verificação de todos os 

aspectos contábeis jurídicos e análise de proposta entregue na Câmara Municipal de 

Nova Redenção, até o dia 27 de Janeiro de 2025, às 15h:00m, bem como toda a 

documentação constante no processo, esta Comissão constatou que a pessoa jurídica 

NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP, está apta para prestar os serviços solicitados 

e que o valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável dentro das 

condições normais de contratação, qual seja R$24.000,00 ( Vinte e quatro Mil Reais) 

sendo assim, adjudicamos o objeto da contratação em favor da pessoa jurídica.

Ante o exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com 

fundamento no art. 75, II, da Lei if’ 14.133/2021 e também no artigo 2® Medida 

Provisória n° 1.047, de 3 de maio de 2021, considerai' dispensável o Processo 

Licitatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara 
Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse 

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n” 46 - Centro - CEP: 46.835-000 

CNP J: 16.245.367/0001 -05

GABINETE DO PRESIDENTE

LEISLA SANTAN A DA SILVA
Agente de Contratação

MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS

Equipe de Apoio

DAVI BARRETO DA SILVA

Equipe de Apoio

JARDEL ^CHADO DA SILVA
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



'í?W?:;t^ri;iwi

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n'’ 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0012101/2025

DISPENSA N® 005- 2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

trata-se de procedimento na modalidade dispensa, visando contratação de 
empresa de prestação de serviços nas áreas de desenvolvimento, implantação e manutenção 
de software (sistema web de folha de pagamento e recursos humanos; sistema web de 
patrimônio público; sistema de portal do servidor (contracheque online) que atendam as 
necessidades da câmara municipal de nova redenção- bahia, exercício 2025

Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica 

desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas 

anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade 

Dispensa n° 005 2025, no qual se sagrou vencedora a pessoa jurídica NILTON FAGUNDES 

JUNIOR-EPP, inscrita no CNPJ de if 13.927.630/0001-58, situada na AV DOM JOAO VI, 

8- EDIF. MASTER CENTER SALA 206 - Centro, CEP: 40.285-001, Brotas, Salvador - 

Bahia., cujo preço final foi de R$24.000,00 ( Vinte e quatro Mil Reais) Determino que sejam 

adotadas as medidas cabíveis para a contratação.

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Nova Redenção-Bahia, em 27 de Janeiro de 2025.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ÀNEXAR CÓPIA-DA"COTAÇÀO VENCEDORA COM AS CERTIDÕES VÁLIDAS

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024
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Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Nova Redenção- Ba

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP, CNPJ N^ 13.927.630/0001-58 interessada na 

prestação de serviços nas áreas de desenvolvimento, implantação e manutenção de software que 

atendam as necessidades deste Município vem através deste apresentar sua proposta de Preços.

O valor total global da proposta é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

ITEM SISTEMAS Quant Valor Mensal Valor Global

01

Sistema Web de Folha de Pagamento e Recursos 
Humanos;

Sistema Web de Patrimônio Público;
Sistema de Portal do Servidor (Contracheque 
online). „

12 
meses R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

Total Global (12 meses) R$ 24.000,00

Salvador/BA, 10 de janeiro de 2025.

Responsável: Nilton Fagundes Junior 
RG: 478908431SSP/BA 

CPF: 881.630.835-49

13.927.630/0001-58
NILTON FAGUNDES JUNIOR

Av. Dom João VI n°l60S
Eclií. Master Cenler Sala 206

Brotas - CEP. 40.285-001
SALVADOR • BA

Av. Dom João VI, n. 1608, Edf. Master Center, sala 206, Brotas - 
Cep: 40.285.001, Salvador/BA



HS COHSULTORIfí
í. SERVIÇOS

À Câmara Municipal de Nova Redenção-BA

A Empresa AS CONSULTORIA E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita o CNPJ: 22.095.858/0001-10, situada na 
Avenida Presidente Castelo Branco, n® 343 - Sala 303 - Aeroporto Velho - Guanambi/BA, especializada na 
área de Consultoria e Assessoria em Gestão Pública, bem como Desenvolvimento de Software, abrangendo 
criação, implantação e manutenção, vem por meio desta apresentar a seguinte proposta comercial:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 Locação de sistemas web de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Patrimônio 
Público e Portal do Servidor.

Mês 12 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00

VALOR TOTAL RS 46.800,00

Valor Total: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais) 
Validade da Proposta: 60 dias.

Salvador/BA, 09 de janeiro de 2025.

AS CONSULTORI: SERVIÇOS LTDA 
SérgioJj')'reír^ Reis 

Direto énlnistrati vo

^22 095.B58IOOOA-JO
Av.Pres.CaMeioBTS«o- - J
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA

Att: Setor de Compras

Conforme solicitado, encaminho a presente cotação de preços, destinada à prestação de serviços 
técnicos cm plataforma web para os sistemas conforme descrito abaixo:

Proposta Orçamentária

O VALOR Global da proposta é dc: R$ 43.200,00 (quarenta>e4rês mil e duzentos reais).

Validade da proposta será de 60 dias

TAIRO RA CASAES

Conceição da FeiraZBA,\I0 de,|^ciro de 2025.

CEi

ITEM DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO

UND QTD VALOR ÜN^'*
ITÁRIO/^

VÀLpR 
TOTAIÍ

01

Locação de software Web de 
Patrimônio Público

Mês 12 R$ 3.600,00 R$ 43.200,00
Locação de software Web de 
Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento
Locação de software de Portal do 
Servidor

. TOTAL GERlAL_________ RS 34.200,00

RUA riRMlNO SERRA, N“. 05 SALA 01 CENTRO CEP 44.320.000 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA CNPJ 04125762/0001-75



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NILTON FAGUNDES JUNIOR
CNPJ: 13.927.630/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvi/w.pgfn.gov.br>.

Certidão, émitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:58:40 do dia 22/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2025.
Código de controle da certidão; 7C23.3667.C957.0E54
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://wvi/w.pgfn.gov.br


27/01/2025, 13:52 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

•íi':

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

13.927.630/0001-58

NILTON FAGUNDES JUNIOR

AV DOM JOAO VI 1608 SL 206 / BROTAS / SALVADOR / BA / 40285-001

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025

Certificação'Número: 2025012708211844614400

Informação obtida em 27/01/2025 13:51:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 16/12/2024 10:18

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida pará os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20245412274

RAZÃO SOCIAL

^NILTON FAGUNDES JUNIOR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

207.133.978 -BAIXADO

CNPJ

13.927.630/0001-58

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/12/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página i de 1 RetCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


02/01/2025, 14;22 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Gerai do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: NILTON FAGUNDES JUNIOR
CNPJ: 13.927.630/0001-58
Endereço: ' AVENIDA DOM JOAO VI N“ 1608 - BROTAS, SALVADOR/BA - CEP; 40285001 -

EDIF. MASTER CENTER SALA 206

Número da Certidão: 1823265

É certificado que não constam pendências cm nome do sujeito passivo acima idcntiUcado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

Esta certidão:se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvcl(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https;//sefaz.salvador,ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n” 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:22:05 horas do dia 02/01/2025.
Válida até dia 02/04/2025.

Código de controle da certidão: F0C1.3D1D.8E42.E245.6FC8.1345.E09A.E57D

Esta certidão foi emitida pela página da . Secretaria Municipal -da Fazenda, no endereço 
hltp;//www.sefaz.salvador.ba,gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov-br/sistema/certidao_negativa/ser\/icos_certidao_negaliva_form.asp 1/1

ba.go.br
https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov-br/sistema/certidao_negativa/ser//icos_certidao_negaliva_form.asp


Página .1 de 1

PODER JUDIC lÁR. 1'0
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NILTON FAGUNDES JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.927.630/0001-58
Certidão n°: 58413665/2024
Expedição: 26/08/2024, às 10:52:05
Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NILTON FAGUNDES JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 13.927.630/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de. sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


AT/I ERAÇÂO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

NILTON FAGUNDES JUNIOR 
CNPJ N^ 13.927.630/0001-58

NILTON FAGUNDES JUNIOR, nacionalidade brasileira, nascido em 30/06/1970, 
casado em comunhão parcial de bens, Empresário, CPF n" 881.630.835-49, Carteira 
Nacional de Habilitação n“ 01756591894, órgão expedidor Departamento Estadual de 
Trânsito - BA, residente e domiciliado na Avenida Octávio Mangabeira, n® 1525, Edif. 
Canoas, Apto 202, Pituba, Salvador - BA, CEP: 41.830-050, Brasil, titular da empresa 
NILTON FAGUNDES JUNIOR, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIR.E n" 29104569161, com sede Avenida Dom João VI, n” 1608, Edif. Master Center, 
Sala 206, Brotas, Salvador - BA, CEP: 40.285-001, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.927.630/0001-58, delibera e ajusta a 
presente alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO DO CAPITAL

CLAÚSULA PRIMEIRA — O capital social que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
fica por este instrumento aumentado em moeda corrente do país, totalmente 
integralizado, para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

CLAÚSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Salvador - BA, 19 de maio de 2023.

NILTON FAGUNDES JUNIOR

Página 1Req: 813ÜÜ0Ü0738752

Junta Comercial do Estado da Bahia 25/05/2023

JUCEB

Certifico o Registro sob o n° 98375481 em 25/05/2023
Protocolo 232920923 de 23/05/2023
Nome da empresa NILTON FAGUNDES JUNIOR NIRE 29104569161
Este documento pode ser verificado em hltp;//regin.juceb.ba,gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 167837645273763
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023

* por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral .;

■f htto://assi.nacor,?scs
.com.br/assinadorweb/autenticacao?chavel=cf04zzFtOLYx6ffüUty5eASchave2=ST-06aCCpMpeIH2nWncfRg 

S'ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
88163083549-NILTON FAGUNDES JUNIOR

scs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chavel=cf04zzFtOLYx6ff%25c3%25bcUty5eASchave2=ST-06aCCpMpeIH2nWncfRg


232920923

TERMO DE AU l EiNTlCAÇÂO

NOME liA EMKKESzX NTETO.N EaCUNOE.S .IUNIOH

PROTOCOLO 23292092.1 - 23/05/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO de dados (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIX

MIRE 29104569161
CNPJ 13.927.630/0001-58
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98375481 DE 25/05/2023 DATA A^^^^^CA^(^25^5^O23

TIANA RBGILA M G DE ARAÚJO 

Secrctária-Gera!

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 25/05/2023
Certifico o Registro sob o n® 98375481 em 25/05/2023
Protocolo 232920923 de 23/05/2023
Nome da empresa NILTON FAGUNDES JUNIOR NIRE 29104569161
Este documento pode ser verificado em http;//rêgin.]uceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 167837645273763
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secrelária-Geral



07/01/2025, 09:30 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
13.927.630/0001-58 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATADE ABERTURA 
06/07/2011

NOME EMPRESARIAL
NILTON FAGUNDES JUNIOR

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FACIL SISTEMAS

PORTE 
EPP

CÔdÍGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62,09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

código 6 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01 -S-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV DOM JOAO VI

CEP 
40.285-001

BAIRRO/DISTRITO
BROTAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FACILSISTEMASPUBLICO2011@GMAIL.COM

NUMERO 
1608

MUNICiPlO
SALVADOR

UF
BA

COMPLEMENTO
EDIF. MASTER CENTER SALA 206

TELEFONE 
(71) 3017-9862

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/07/2011

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SfTUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SlTUAÇAO ESPECÍAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/01/2025 às 09:29:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1

mailto:FACILSISTEMASPUBLICO2011@GMAIL.COM


CNH Digital
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DENATRAN :CONTRAN

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n** 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa /kssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis cm:
< http:ZAvww.5erpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

Confira os dados do ato cm: ht(ps7/solodigital.tjpb.Jus.br ou Consulto o Documento om: https://a2ovodobastos.not.br/documonio/l69l528062167l56B3994

 *2 Autenticação Digital Código: 16915290621671S683994-1
[o Data: 29/08/2021 12:05:37

Valor Total de Ato; R$4,66.
< Selo Digital Tipo Normal C; ALSÍ5013-1S96;

S
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Cartório Azevedo Bastos
Av. Preildenio Epiticlo Pmioi • 1145 
Batrro doi EiUde, JMo Paiia* • PB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

h1tp://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio(gazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILTON FAGUNES JUNIOR a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a NILTON FAGUNES JUNIOR assumiu, nos termos do artigo 8’, §1’, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", 
inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 09:39:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 169152906216715683994-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N’ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6f7ea5326b1f7f6b8e649d84486965e2383a035530b05445582da0a2140a90a8f95 
f8a451 fe4917f0a5c7d39ff14660f94

Prcsidònchi dô RcpúbSicn 
Cosn Civil

MeUidd PfuvIsôrU N® 2 J0Ü 2, 
dc 24 de jgoslo de 21X)1.

ICP
Brasil

h1tp://www.azevedobastos.not.br
gazevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigitaLazevedobastos.not.br
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BRASILEIRA CASADO

riLKO nt |M<i
NILTÒN FAGUNDES DE AZEVEDO

Zi

•X

CÒUICO DO AlO CôtHcnixDviArii

XXXXXXXXXXXXX
ROINI.Il IXX VI Mil

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

fJIIATRCl

2501

A

OESCKICAO 00 oiuino

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OU IRÜS SERVIÇOS Lfvl TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

xxxxxxx
xxxxxxx

•} xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

ÜA TA OC INICIO UAS A llVlIlAOCE

01/06/2011

ASSIfJAIURft RA riRMA Pfl O CUPRCSAniO {ou pulo fep«cku«iUnl«]'dSV>ttfOU.'UV>***'1<*)

OftlAÜA ASSINATURA

01/06/2011

Junta Comerciai do Estado da BahiaAUTENTI

•.iK.TTK rAijJHfCS JOi;!??

PAiu>.’:USO I EXCLUSIVO •da’'JUNTA - comi:rcial

i;i scKiçAu 1)01 vrt.ioOLSCKICAOÜO liVEMO 

xKxxxxxnxxju

iii-acKiçAu ou i.vfctnu 
«XX.IXXXXXXAX?

w*

OCSCHICAO DOAIO 
inscrição

coiiHcm nuiixuMcoir maii.i

Iegali2acao@mendesgo!vao.coin.bí
VALOH UOCAPlIM .IIi 

20.000,00

AbViUtfdu M;cunOJ<u 

xxxxxxx

VALOR 00 CAPKAL -loor cXuiitcl 

VINTE MIL REAIS

NOME LMPIIES.IRIAI.

NILTON FAGUNDES JUNIOR

ANA FAGUNDES PONDE

ur
I BA

N

Air.iUjüo

6209100

xxxxxxxxxxxxx
IJÜUl Aõ LUIi||£5&tI.H Ico.npkxi ̂ ?n^BfJv!3Tür3?7

NILTON FAGUNDES JUNIOR

CODIGU UE AlIVlUADE 
ECONÔMICA

IcniM)

LOCRAOOURU |iut,«>. ciul

AVENIDA ANIONIO CARLOS MAÜALHAES

RCCIME OE UENSiM cjuUul 

COMUNHÃO PARCIAL

Muvcno ORiOEMtiricACAUüo hcoistko oe empresa -miic ua seiii:

ui PAin

I BA I brasil

- . '■ r 1> t
^CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2011 N’29104569161? 
^•rotQCOto, 11/156378-0.06 05/07/2011

Ad^ir»AIuKA IjO CUHKuSAKIQ 

J_

O

COMPLEML-IIO

EOF PROFISSIONAL CENTER SL
1011_________________________
l/UMCIP.O

SALVADOR

080 
CÓDISOOOEVENIU

SALVADOR
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de uxurecr atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário o requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

Uia _’A .bIA CCMmICiAI. -.
l)êPrj;-)i/4|iç-;i
.VJiOiiZAÇÃu j j ■
cc-.í pma;.l ' 3.TJÍU

SbXU

m(3 F 

KAflClCO CM {1I4L4 rtr 4wsrii'4iitio| 

30/06/1970
JUtNKÜAUl: oiuHtvtOi- •a > nni««u» U»* (CMf'(nurMr<ok

017;’'6F9l894 | DETRAN | RA | 881.630.835-49
tMANCtPAUO POK iio/rru itu cinaru:ipa<ao • loment* no caso do mcn«M| • • • « «

XXXXXXXXXXXXX
UütAIClUAOOHA |LOUKAUUUHO-ni»,a»,«ie|

AVENIDA OCTÁVIOMANGABEIRA ‘ J
AUMEKO

1525
COt.IPLEMPHO

ED CANOAS AP 202
fVUHHOÜtSTKIHt

PITUBA 41 830 050
r,ooicoooMLf:ci.'<otb59fl» 
joni.-.Csrr.fiídl . • .* '1*

083 .

UAIKHU.l;iU1R)tO JbulJdilÓUJfliülNÓ
brotas 40.280-901

Use an n.ri;n ComBrfjail . t l 
!5SC

KUAtCHO OE irrSCKICAU AU CtlIU MMKSF LKLSCIA UI S( UI. Ud Ob f H.IALlB' UUIRA UF 
Mt»(| Ahll«l(3H

( F

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx XX

deferido. 
PUBUQUe- Íe e ar^uive-se

4/

Ministéiiü do OcscHvolvimcnto, Inaõsifia o Comércio Exterior
Sccrciaiia OQ Comércio c Serviços
Oepanamenio Nacional do Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

Bi

2 ‘ Autenticação Digital Código: 1691S14ÓS212867659819>1 
j Data: 14/05/2021 09:34:55 .

Valor Total do Ato: R$ 4,66 ‘.ií' •■7V * .>< *^i-
< - Selo Digital Tipo Normal C: ALM05564-LEPH

Confírs 03 dodos do ato em: hitp9://se!odigltal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: íittps7/azovctíobasios.notbr/documonto/l 69151405212887659819

Cartório Azevedo Bastos
Áv. Prasht.fltt Epitiela POMI ■ 1145
Bairro doi Eitide, Jole P««>0*. PB

(SJ) 32*4«04. eanodoeaaava4ebaiisa.noLbrvírser «a M. CavaliãinU 
.^31^ httpaJ/aiavadobatlBt.not.lir ^:i ' i Titular .«■2
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

29104569161

NOME EMPRESARIAL

NÚMERO

2SQ1
iCOMPLEMENTO

RAIRRO-DISTRITO CEP

-fcDIFPROFISSiONAL CENTER SALA 1020 40280901
CORREIO ELE I RÔNICO (e-maii)

BA BRASIL legi)IÍ2acao@fnon09sgalvao.coni.br

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

6209100

Atividades Secundárias

xxxxxxx

NiRE anieiior UF

xxxx

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

AUTENTU

Requerimento Eletrônico: 61500000080910 Pagina 1 de 1

KÊl.lO PORTELA iWnOS 
SECRETARIO-GERAL

i Empresa:25 i 0456516 1
I KiLTOii K.'.Gti;racs •Annow nE

NOME DO EMPRESÁRIO Icomplelo sem aDtsvialurss)

NILTON FAGUNDES JUNIOR '

DATA DA ASSINATURA

20/01 /2015

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

13927530000158
USO DA JUNTA COMERCIAL
OEPGNOENTEOE , -1,^
AUTOAKaÇAO ' • <>IM
GOVERNAMENTAL 3 • NAO ■

DATA DE início OAS ATIVIDADES 

1/6/2011

Presidência du Repúblico
Secrelaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalitação e Simplificação
Deparlamento de Registro Empresarial e Integração

ia«i.s»t«ÊirciA Cí SEOE ovriUJLOt oufra c’

NIRE DA FILIAL (oreenchcr somente ss ato referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^xxT"^..

w\r

Confira os dados do ato em; https;//selodigital.tjpb.Jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documenlo/1691514O52120076598l9

B Autenticação Digital Código: 169151405212887659819’2 5 Cartório Azevêdo Bastos ('
;-O Data; 14/05/2021 09:34:56 ’ ' Epitácl© P«S8oa • 1145 \
' fc : Valor Total do Ato; R$4,66 J S - Bairro dos EêUdo,JoâoPes»oa-PB , Z
< «-,!« niz,itniTir.«^ r- Al MACAfte PCIIV- “• 3 (81)3244-5404-cartorlo@aMvaaobastos.noi.br .■ vaiberAzevèdádeM.Cavalcanti

filfitãav 2 Selo Digital Tipo Normal C. ALM05565-CtlK, □ huo8://a2ev*floba»tM.notbr x » Tíuiar

Va ' junta comercial do estado da BAHIA
CERTiPICOOR5:GISTROe.M: 05/02/2015 SOB N«: 97444387 

; JVCCeprotocolo; 15/875841-2, Dc 02/02/2015

RARA USÒ~EXCLUSIVO DA JUNTA

DEFERIDO

PUBLIQUE-SE E

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Vinte Mil Reais

DESCRIÇÃO DO OBJETO

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

20.000,00_____________________
CÓDIGO DAATIVIDADE ECONÔMICA

MUNICÍPIO

SALVADOR_________

VALOR DO CAPITAL-RI

BROTAS
PAÍS

NILTON FAGUNDES JUNIOR ME______________
-OGRADOURO (rua, av, etc.)

AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 2501

ASSINATURADAFIRMA PELO EMPRESÁRIO (oypelo reptesentante'as5i6ianie/gerânl01

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL í .,-j
CASADO \ üx^xJ

SEXO 

MASCULINO

REGIME DE BENS (se casado) \ / /
, XíiV' /

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
FILHO DE (oai)

NILTON FAGUNDES DE AZEVEDO ANA FAGUNDES PONDE
; NASCIDO EM (atila do nascimento) 

30/5/1970

IDENTIDADE número

01756591894

Ôrgâo emissor uF
DETRAN [ba

CP? (número)

381.630.835-49
EMANCIPADO POR (ferme de emancipação • somenio sm caso de menori 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxzxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXiXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. ele) 

AVENIDA OCTÁVIO MANGABEIRA
NÚMERO 

1525
COMPLEMENTO

EDF. CANOAS. APTO 202
BAIRRO/OlSTRITO CEP

PITUBA 41830050

CODXJC DCMuNiCiPiO 
(L*ó W XbU Csmercial)

MUNICÍPIO

SALVADOR
UF

BA
declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, gue nào possui outro registro de 
êmpresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.
COOIGO DO ATO

Ú02

DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERAÇÃO

CÓOIGO 00 EVENTO

021

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
CÓOIGO DO EVENTO 

.'•XXXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CÓOIGO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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mailto:2acao@fnon09sgalvao.coni.br
file:////selodigital.tjpb.Jus.br
https://azevedobastos.not.br/documenlo/1691514O52120076598l9
mailto:3244-5404-cartorlo@aMvaaobastos.noi.br
http://www.cenad.orq.br/autenlicidade


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 ! Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILTON FAGUNES JUNIOR a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a NILTON FAGUNES JUNIOR assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 09:61:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com 0 Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital; 169151405212887659819-1 a 169151405212887659819-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6f5c4cdcc78930b000a4abc60f0c753b4c895a318a930d73ef42dac29f6dbbabf05f8
a451fe4917f0a5c7d39ff14660f94

Presidência dii Ilepublic.i 
Ca^ii CMI

Miídidd Píuvcóritf N''2,2ÜO-2. 
de 24 de jgosio de 2001.

ICP
Brasil

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
hltps://autdigital.azevedobastos.not.br


REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO OE OEMnFICÀÇAO 00 REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEOE

ESTADO CIVIL

CASADO

NlUTON FAGUNDES DE AZEVEDO
IDENTIDADE rajmefo

01756591894
EMANCIPADO POR (lerm* de • eomonlft om labo de mandr)

XXXXXKXXXXXXKXXKXXXXXXXXXKXXXKXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXHKXXXXXXMXXXXKXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAXKXXXKXXXXXXXXXXKAX
NÚMERO

BAIRRO/DI8TRITO CEP

PITUBA 41830050

nOmero

□AIRROIDISTRITO CEP

40285001
UF

BRASIL□A

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

6209100

Atividades Secundárias

MAC ontortor ur

XXXX
>JPRESÁft}O (ou pnio roprotentnnic/afi^icnte^pAftA^

 
AMTÇNnCAÇÀO

. Requerimento Eloifftnico: 81800000067027 Pápina 1 de 1

JUCEB

Si

[ífe'

UF

Iba

6201501 
6202300 
6204000 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx

UF

Iba

uso D A VUr/TA COMERCIAL^ 
OEPêNRRí/Tg

Pf«siàêne*» do RopúbRca 

decraiotia da M»tro « Pequeno preto 
do RoebnaUuçfto t âirnplinetçfto

OeparraTnento de Registre EmprcstrUI e iR«0Tfiçio

CPF (númorq) 

061.530.835-49

eOlF. MASTER CENTER, SALA 206 
município

NASCIDO EM (doid do natdmonloj 

3016/1970

NÚMERO DE INSCRlCAO NOCNPJ 

13927630000158
DATA DE INICIO DAS ATIVIOAOES 

1Z6/2011

NIRE DA FILIAL lereencfidi uinonlB u> ato lOlOlonlD • ItKI) 
_______xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Certifico o Registro sob o n® 97732701 em 02/02/2018
Protocolo 189858630 de 31/01/2018
Nome da empresa NILTON FAGUNDES JUNIOR NIRE 29104569161
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 113881881883540
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

CORREIO ELETRÔNICO (•-<rwiJI> 

' ÍBdliiilemiiputílicaíOl 1

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÃVEIS DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ASSI.VATUQA DO EMPRESARIO

ASSIMA1URA DA FIRMA PELO ( 

iZujLnCijk).
DATADA ASSINATURA

____ 24/01/2018 
^RAX/j^fetÜSIVO DÁ'JUNTA iigitf.
DEPCRIDO
PUBLIOUE-Se E AROUIVE-SE

VALOK po CAPn AL Iper s>ionM}

VINTE MIL REAIS_______
OESCmçAO DO OBJETO

MASCULINO
FILHO DE <|Ml)

SALVADOR .
VALOR DO CAPITAL -RS

BRASILEIRA 
SEXO

EOF. CANOAS AP 202 
MUNlClPK)

OOMICILIADO NA {LOGRADOURO- nm. •». bící 

AVENIDA OCTÃVIO MANGABEIRA 
COMPLEMENTO

BROTAS 
PaIs

20.000.00 _______
CÚOIGO 0f\ ÁTlVlOMe ECONÔMICA

NILTON FAGUNDES JUNIOR 
NACIONALIDADE

1525_______
OÚOI03 M Mv»K«?ig.

SALVADOR _ _ _ ________________
Doclaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas iodas es informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Ponal. não estar impedido do oxercer atividade empresária, não possuir outro registro do 
onipresdrloe requer ã Junta Comercial do Estado da Bahia. ________________________________

1608________
«OOOMVIMO»' AJM «■ awiW>

ÍNOME EMPRESARIAL

'NILTON FAGUNDES JUNIOR 
LOGRADOURO (tua. av. s*x.} 
AVENIDA DOfVI JOA.O VI
COMPin-IENTO

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/1691514O5210411114286

J0 í'2 Autenticação Digital Código: 169151405218411114286-1, .g XártÓno Azèvêdo Bastos r ’ u»» ''rÀ
■4:^ ho Data: 14/05/2021'09:34:52 l 'E.,L . Ãv. Pre«ldente Epitéclo Pessoa; 1145 Q.I
Isf j fc ■•ValorTotal do Ato:-'R$4,66-/ «■' .iBaiHodo»Eàwdo.'joâoP..aoa.P8 -■ í .

,< «5oT« ninifàl r*-'APMnRXftií DCVA- ■ 3 .1831 3244-54(M -canprip@aze*edpbaatos.noLbr ...;vâ|tieÍAzevWa9M. Cavalcanti H S?©®®'
IO ti®®_ pigilal Tipo Normal C. ALM05561.-PEYQ, ... z • https://a2«vadóba8ios.nò(.br ■ Tuj^r-

REGJME OS e£NS («acatado) 
COMUNHÃO PARCl/M. DE BENS______________________

tm».) 
IaNA FAGUNDES PONDE
OtbAo «mlK9or 

[ DETRAN

______________________29104569161
N0U€ 00 GMPRCS^IO Icamplota som otxov^stvrasi

CÓDIGO DO ATO 

002
DESCRIÇÃO OO ATO 

ALTERAÇÃO

CÔ1».OO DO irVlMTO 

021
DESCRIÇÃO 00 eVEWTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Emoresarial)
OOOGSOOEVEirrO DESCRIÇÃO DO EVENTO CôOlOo DO evTtno DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx X XX xxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxx xxxcx xxxx xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
https://selodigital.tjpb.jus.br
https://azevedobastos.not.br/documento/1691514O5210411114286
https://a2%25c2%25abvad%25c3%25b3ba8ios.n%25c3%25b2(.br
http://www.cenad.org.br/autenticidade


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ .

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILTON FAGUNES JUNIOR a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a NILTON FAGUNES JUNIOR assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou 0 artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n’ 13.874/2019 e 0 artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com 0 disposto no artigo 2'’-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 09:54:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do titular do 
Cartório /Kzevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not,br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0 site https://autdigital.azevedobas(os.not.br e informe 0 Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Códigode Autenticação Digital: 169151405218411114286-1
^Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6ffd94e95823c4f8906d170f1a85cb25c202e9d9b7d4faac5c7b9a4a6855f68cb15f8
a451fe4917f0a5c7d39ff14660f94

---------- ilCPPresidência da llcpúblícn | “ .
casacvii Brasil

Medida Pruirisória 2.200-2, ' 
de 24 deagoslo de 2001.

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@a2evedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
https://autdigital.azevedobas(os.not.br


ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela 

Portaria n° 001/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n° 14,133/2021, 

Processo Administrativo n° 0012101/2025, Dispensa n° DI-005-2025, Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÃREAS DE DESENVOLVIMENTO, 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE (S/stema Web de Folha de 

Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de Patrimônio Público; 
Sistema de Portal do Servidor (Contracheque online) QUE ATENDAM AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, 
EXERCÍCIO 2025 tipo: menor preço por lote, conforme condições, 

quantidades. Contratado: NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP- Inscrita no CNPJ 

de n° 13.927.630/0001-58, situada na AV DOM JOAO VI, 8- EDIF. MASTER 

CENTER SALA 206 - Centro, CEP: 40,285-001, Brotas, Salvador - Bahia. Valor da 

Contratação: R$24.000,00 ( Vinte e quatro Mil Reais) em 27 de Janeiro de 2025 - 

LEISLA SANTANA DA SILVA - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Diirval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de 

Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe 

a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a 

decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo 

Administrativo n° 0012101/2025, Dispensa n° DI-005-2025, Objeto; CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE 

DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

(Sistema Web de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de 

Patrimônio Público; Sistema de Portal do Servidor (Contracheque online) QUE 

ATENDAM AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÃO- BAHIA, EXERCÍCIO 2025 tipo: menor preço por lote, conforme 

condições, quantidades. Contratado: NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP- 
Inscrita no CNPJ de n° 13.927.630/0001-58, situada na AV DOM JOAO VI, 8- EDIF. 

MASTER CENTER SALA 206 - Centro, CEP: 40.285-001, Brotas, Salvador - Bahia. 

Valor da Contratação: R$24.000,00 ( Vinte e quatro Mil Reais) em 27 de Janeiro de 

2025. Jardel Machado da Silva - Presidente da Câmara.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro ■ CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Contrato n° 007 2025 - Processo Administrativo n’ 0012101/2025, 
Dispensa n® 005 2025. Contratante: Câmara de Vereadores de Nova Redenção, 

inscrita no CNPJ sob n° 16.245.367/0001-05. Contratada NILTON FAGUNDES 

JUNIOR - EPP- Inscrita no CNPJ de n° 13.927.630/0001-58, situada na AV DOM 

JOAO VI, 8- EDIF. MASTER CENTER SALA 206 - Centro, CEP: 40.285-001, 

Brotas, Salvador - Bahia. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE (Sistema Web de Folha de 

Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de Patrimônio Público; Sistema 

de Portal do Servidor (Contracheque online) QUE ATENDAM AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, 

EXERCÍCIO 2025, tipo: menor preço por lote, conforme condições, 

quantidades. Valor da Contratação: R$24.000,00 (Vinte e quatro Mil Reais) em 

27 de Janeiro de 2025. Vigência; Exercício 2025, Jardel Machado da Silva - 
Presidente da Câmara.

Órgão/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001
Elemento: 3390.39.00
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários
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Câmara Municipal de Nova Redenção_____
j ___    Dispensa

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria n° 001/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, 
Processo Administrativo n° 0012101/2025, Dispensa n° DI-005-2025, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO, 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE (Sistema Web de Folha de 
Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de Patrimônio Público; 
Sistema de Portal do Servidor (Contracheque online) QUE ATENDAM AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, 
EXERCÍCIO 2025 tipo: menor preço por lote, conforme condições, 
quantidades, Contratado: NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP- Inscrita no 
CNPJ de n° 13.927.630/0001-58, situada na AV DOM JOAO VI, 8- EDIF. 
MASTER CENTER SALA 206 - Centro, CEP: 40.285-001, Brotas, Salvador - 
Bahia. Valor da Contratação: R$24.000,00 ( Vinte e quatro Mil Reais) em 27 de 
Janeiro de 2025 - LEISLA SANTANA DA SILVA - Agente de Contratação.
Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara 
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõe a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e 
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao 
Processo Administrativo n° 0012101/2025, Dispensa n° DI-005-2025, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE (Sistema Web de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; 
Sistema Web de Patrimônio Público; Sistema de Portal do Servidor 
(Contracheque online) QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, EXERCÍCIO 2025 tipo: menor 
preço por lote, conforme condições, quantidades, Contratado: NILTON 
FAGUNDES JUNIOR - EPP- Inscrita no CNPJ de n° 13.927.630/0001-58, situada 
na AV DOM JOAO VI. 8- EDIF. MASTER CENTER SALA 206 - Centro, CEP: 
40.285-001, Brotas, Salvador - Bahia. Valor da Contratação: R$24.000,00 ( Vinte 
e quatro Mil Reais) em 27 de Janeiro de 2025. Jardel Machado da Silva - 
Presidente da Câmara.
Extrato do Contrato n® 007 2025 - Processo Administrativo n° 0012101/2025, 
Dispensa n* 005 2025. Contratante: Câmara de Vereadores de Nova Redenção, 
inscrita no CNPJ sob n® 16.245.367/0001-05. Contratada NILTON FAGUNDES 
JUNIOR - EPP- Inscrita no CNPJ de n° 13.927.630/0001-58, situada na AV DOM 
JOAO VI, 8- EDIF. MASTER CENTER SALA 206 - Centro. CEP: 40.285-001, 
Brotas, Salvador - Bahia. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO, 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE (Sistema Web de Folha de 
Pagamento e Recursos Humanos; Sistema Web de Patrimônio Público; Sistema 
de Portal do Servidor (Contracheque online) QUE ATENDAM AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA, 
EXERCÍCIO 2025, tipo: menor preço por lote, conforme condições, 
quantidades. Valor da Contratação; R$24.000,00 (Vinte e quatro Mil Reais) em 
27 de Janeiro de 2025. Vigência: Exercício 2025. Jardel Machado da Silva - 
Presidente da Câmara.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durva! Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46,835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo Administrativo n° 0012101/2025
Dispensa n°. 005 2025
Contrato n”. 007 2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, com sede Praça João Durval 
Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000- Nova Redenção/Ba, inscrito no CNPJ 
sob n.° 16.245.367/0001-05, representado por seu Presidente Sr. Jardel Machado da 
Silva, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no RG: 
11.283.350-00 CPF sob o n° 034.767.985-42, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP„ inscrita no 
CNPJ n° 13.927.630/0001-58, situada na AV DOM JOAO VI, 8- EDIF. MASTER 
CENTER SALA 206 - Centro, CEP: 40.285-001, Brotas, Salvador - Bahia, neste ato 
representada pelo Sr. Nilton Fagundes Junior, brasileiro, maior, empresário. Carteira 
Nacional de Habilitação n° 01756591894 SSP-BA e CPF sob o n° 881,630,835-49, 
doravante denominada, CONTRATADA,, com base na Dispensa n° 005 2025, nas 
cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133/2021, 
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a contratação de empresa de prestação de serviços 
nas áreas de desenvolvimento, implantação e manutenção de software (sistema web 
de folha de pagamento e recursos humanos; sistema web de patrimônio público; 
sistema de portal do servidor (contracheque online) que atendam as necessidades da 
câmara municipal de Nova Redenção- bahia, exercício 2025 constante da proposta de 
preços apresentada na licitação Dispensa n° 005 2025, devidamente adjudicado e 
homologado pela autoridade competente, e publicado na imprensa oficial.
§ 1°- É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 2°- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal n° 
14.133/2021.
§ 3° - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.01

Atividade: 2001

Elemento: 3390.39.00
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João DurvaJ. Carneiro, n" 46 - Centro - CEP; 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Fonte de Recurso: 1.500.ÜÜÜÜ Recursos Ordinários
Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$24.000,00 ( Vinte e quatro Mil Reais) referente a 
Dispensa n” 005 2025, do qual a contratada foi vencedora.
§ 1® - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os 
custos com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, 
parafiscais, fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que. direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento.
§ 2® - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestação definitiva do objeto 
contratado.
§ 3® - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2025, contado a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas às disposições do art 105 da 
lei 14.133/2021.
§ 1° • A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é prestação mensal, sendo que 
os serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ 2® - Na contagem dos prazos exc!uir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. 
Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, consíderar-se-á o primeiro dia útil imediatamente 
subsequente, sem ônus para a Administração.

Cláusula Quinta ~ Reajustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência no exercício de 2025. Todavia, caso a execução 
ultrapasse o prazo do exercício de 2025, contados da data da apresentação da proposta, por 
demora da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste o índice do 
INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificação da conformidade 
com a especificação fornecida pelo Contratante.
§ 1® - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75. II. da Lei n° 14.133/2021,
§ 2° - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da Dispensa n® 005 2025 e as disposições deste 
Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;
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CÂM ARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Diirval Carneiro, ii" 46 - Ceiin o - CEP: 46.835-000

CNPJ; 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas:

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
Contratante e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 
fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do Contratante ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência:

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitalório;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitaras Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto do contrato;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado:
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra 

para execução completa e eficiente do serviço;
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões;
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na 

legislação pertinente;
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade;
0) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados;
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioração;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra 

para execução completa e eficiente do contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO — A avaliação do presente 
contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de 
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação 
dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim.
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GABINETE DO PRESIDENTE

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a)-amplo direito 
de defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos, controle interno 
e Siga.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor LEISLA SANTANA DA 
SILVA

Cláusula Nona - Obrigações da Contratante
O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a;

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, 
dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato:
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Décima - Das Penalidade
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência 
da execução integral do contrato.
§1®. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do 
contrato.
§2®. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do 
contrato que vierem a acarretar prejuízos à Câmara de Vereadores de nova redenção, sem 
exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos 
termos da Lei.
§3°. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei n® 14.133/2021, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 
parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;
lil - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
IV - Declaração de intdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir o Município de Nova Redenção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subiíem anterior.
§4®. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntameníe com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento 
de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado.
§5®. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar 
com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n" 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245,367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos;
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação;
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado:
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei.
§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando 
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta
§9*^. A sanção de multa não tern caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar ò 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências 
contratuais, e as previstas na Lei 14.133/2021.
§ 1®. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas 
hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021, ou, de forma amigável, por acordo entre as 
partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração.
§ 2®. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 75, II, da Lei n° 
14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao Instrumento Convocatório
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório 
e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n" 46 -- Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:ió.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Cláusula Décima Quarta > Das disposições gerais
§ 1®. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 
corn terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
§ 2®. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital.
§ 3”. O presente Contrato não poderá ser objeto de subconlratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte,
§ 4®. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
cornpatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.
§ 5“. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na fomia da legislação vigente, quando 
comunicado ao Contratante no prazo de 48 {quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem 
expressa e escrita do Contratante
§ 6®. Após o 10° (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o 
Contratante, poderá optar por uma das seguintes alternativas:

a) Promover a rescisão contratual, independeníemente de interpelação judicial, 
respondendo o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão:

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente 
ao período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

§ 7°. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14,133/2021.
Cláusula Décima Quinta - Foro
As parles elegem como foro o Fórum da Comarca de Andaraí/BA, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Nova Redenção-fia. 27 de Janeiro de 2025.

Testemun
Nome:

NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP 
CNPJ n° 13.927.630/0001-58

Nílton Fagundes Junior - CPF: 881.630.835-49

Jar l/Machado da Silva
Presidente

CPF: OfQ. 66A 2^2 í-

Nome;

CPF; 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome; NILTON FAGUNDES JUNIOR
CNPJ: 13.927.630/0001-58

Ressalvado □ direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:58:40 do dia 22/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2025.
Código de controle da certidão: 7C23.3667.C957.0E54
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:////rfb.gov.br
file:////www.pgfn.gov.br


27/01/2025, 13:52 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.927.630/0001-58
Razão 

Social: NILTON FAGUNDES JUNIOR

Endereço: AV DOM JOAO VI 1608 SL 206 ! BROTAS / SALVADOR / BA / 40285-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025

Certificação Número: 2025012708211844614400

Informação obtida em 27/01/2025 13:51:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/12/2024 10:18

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20245412274

RAZÃO SOCIAL

NILTON FAGUNDES JUNIOR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

207.133.978 -BAIXADO

CNPJ

13.927.630/0001-58

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/12/2024, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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02/01/2025, 14:22 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SBFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: NILTON FAGUNDES JUNIOR
CNPJ: 13.927.630/0001-58
Endereço: AVENIDA DOM JOAO VI N” 1608 - BROTAS, SAEVADOR/BA - CEP: 40285001 -

EDIF. MASTER CENTER SALA 206

Número da Certidão: 1823265

É certillcado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvcl(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n” 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:22:05 horas do dia 02/01/2025.
Válida até dia 02/04/2025.

Código de controle da certidão: F0C1.3D1D.8E42.E245.6FC8.1345.E09A.E57D

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://w\vw.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NILTON FAGUNDES JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 13.927.630/0001-58
Certidão n"; 58413665/2024
Expedição: 26/08/2024, às 10:52:05
Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NILTON FAGUNDES JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 13.927.630/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e ho Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br

